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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA - DFD 

INTRODUÇÃO: De acordo com o Art. 12, Inciso VII da Lei 14.133 de 01 de abril de 2021 e com 
o inciso IV do art. 2º do Decreto nº 10.947, de 25 de janeiro de 2022, o Documento de 
Formalização de Demanda (DFD) é o documento que fundamenta o plano de contratações 
anual, em que a área requisitante evidencia e detalha a necessidade de contratação.  

Adicionalmente, o art. 8º do Decreto nº 10.947, de 2022 e § 1º do art. 10 da Instrução Normativa 
SGD/ME n° 94, de 23 de dezembro de 2022, especificam as informações mínimas requeridas ao 
preenchimento do DFD no Sistema de Planejamento e Gerenciamento de Contratações (PGC), 
as quais serão detalhadas nos tópicos a seguir: 

PREENCHIMENTO DA ÁREA REQUISITANTE 
Unidade Requisitante/demandante: Secretaria Municipal de Finanças. 
Email: dpdeplanejamento@icloud.com                            Celular: (94) 991936359 
Data prevista para conclusão do processo: 
Descrição sucinta do objeto: Contratação de empresa(s) habilitada(s) para o fornecimento de 
combustível e/ou derivados de petróleo. 
Tipo de Objeto. 
(   ) Serviço não continuado  
(   ) Serviço continuado SEM dedicação exclusiva de mão de obra  
(   ) Serviço continuado COM dedicação exclusiva de mão de obra  
(X) Aquisição/Compras – Material de consumo  
(   ) Aquisição/Compras - Material permanente 
Tipo de licitação sugerida: 
(   ) Pregão Eletrônico (   ) Concorrência 
(   ) Dispensa  (X) Inexigibilidade 
(   ) Dialogo Competitivo (   ) Leilão 
Observações: 
Critério de julgamento: 
(X) Menor Preço                                                          (  ) Maior desconto  
(  ) Maior Lance                                                   (  ) Maior retorno econômico 
(  ) Melhor técnica ou conteúdo artístico (  ) Técnica e preço 
Em caso de pregão ou Concorrência será Sistema de Registro de Preços:  
(X) Sim 
(  ) Não 
Item previsto no PAC 2024 (ano):   
(X) Sim 
(   ) Não  
Grau de prioridade da compra ou contratação: 
(   ) Baixa 
(X) Média   
(   ) Alta 
Critério de sustentabilidade:  
(   ) Sim (X) Não 
Devido natureza do objeto da contratação, verificou-se que não há critérios aplicáveis de 
sustentabilidade 
Demanda inédita na Administração? 
(   ) Sim  
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(X) Não 
Para a hipótese de repetição da demanda, o pedido/termo de referência foi/será elaborado com 
base na última versão analisada e aprovada pela autoridade superior investida. 
JUSTIFICATIVA:  

A Secretaria de Agricultura desempenha papel crucial no apoio ao setor produtivo rural, sendo 

responsável por fomentar o desenvolvimento econômico por meio de: 

Apoio Logístico aos Produtores: Transporte de insumos, equipamentos e técnicos 

para assistência às comunidades rurais. 

Promoção da Sustentabilidade: Implementação de programas voltados à agricultura 

familiar e práticas sustentáveis, que exigem deslocamentos constantes para as áreas de 

produção. 

Incentivo ao Desenvolvimento Rural: Realização de visitas técnicas e suporte direto 

aos agricultores para promover a eficiência produtiva. 

A falta de combustíveis impactaria negativamente a capacidade da Secretaria de prestar 

suporte às demandas do setor agropecuário, essencial para a economia local. 

 Secretaria de Obras 

A Secretaria de Obras é responsável por ações de infraestrutura e manutenção no município, 

abrangendo: 

Execução de Obras Públicas: Construção e manutenção de vias, pontes, drenagem, 

saneamento básico e outros projetos que melhoram a infraestrutura urbana e rural. 

Manutenção de Equipamentos Públicos: Serviços contínuos de reparos em escolas, 

unidades de saúde, praças e outros bens públicos. 

Apoio à Mobilidade Urbana: Pavimentação, iluminação pública e manutenção de 

estradas vicinais que garantem o acesso a áreas mais remotas do município. 

O abastecimento dos veículos e equipamentos é vital para que as equipes técnicas e 

operacionais cumpram suas funções com eficiência, minimizando impactos negativos na 

infraestrutura e na qualidade de vida da população. 

Em suma a contratação para o fornecimento de combustíveis é indispensável para 

garantir o funcionamento das frotas e equipamentos que sustentam as atividades 

essenciais dos órgãos municipais. Sem o abastecimento contínuo, a execução das 

políticas públicas e a oferta de serviços prioritários seriam severamente comprometidas, 

impactando negativamente a educação, saúde, assistência social, meio ambiente, 

agricultura e obras. 

Essa medida reforça o compromisso da Prefeitura Municipal de Sapucaia com a 

eficiência administrativa, a qualidade dos serviços prestados e a promoção do bem-estar 
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de todos os cidadãos, assegurando que as demandas da população sejam atendidas 

com responsabilidade, agilidade e continuidade. 

Materiais/Serviços: 

Item Und. Qnt. Descrição 

01 Litros 152.647 Gasolina Comum 

02 Litros 163.589 Óleo Diesel S10 

03 Litros 167.893 Óleo Diesel S500 

04 Balde 25   Óleo lubrificante 15w40 (galão de 20 litros) 

05 Balde 15 Graxa Litholaine (balde de 20kg)                                                                                                                                                                        

06 Balde 16 Óleo Gl4 140 (galão de 20 litros) 

07 Balde 16 Óleo Gl4 90 (galão de 20 litros) 

08 Frasco 16 Óleo 15w40 (galão de 1 litro) 

09 Balde 25   Óleo lubrificante SAE 90 (galão de 20 litros) 

10 Balde 10 Óleo SAE 50 (galão de 20 litros) 

11 Balde 16 Óleo hidráulico 68 (galão de 20 litros) 

12 Frasco 10 Óleo 5W30 

13 Frasco 30 Fluido p/ Freios DOT 3 500 ml 

14 Frasco 30 Fluido p/ Freios DOT 4 500 ml 

15 Frasco 20 ATF hidráulico 1000 ml 

16 Balde 35 Arla 32 1/20 

Indicação de vinculação ou dependência com o objeto de outro documento de formalização de 
demanda: Não há interdependência com outra contratação. 
Responsável pela demanda: 
Nome: Wilma Aparecida de Lima 
CPF: xxx.457.652-xx       
Cargo/Função: Secretária Municipal de Finanças. 

                                                                              27 de novembro de 2024, Sapucaia - PA.                                                        

 
 
 
 
 

Wilma Aparecida de Lima 
Secretária Municipal De Finanças 

Decreto nº001/2021 
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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA - DFD 

INTRODUÇÃO: De acordo com o Art. 12, Inciso VII da Lei 14.133 de 01 de abril de 2021 e com 
o inciso IV do art. 2º do Decreto nº 10.947, de 25 de janeiro de 2022, o Documento de 
Formalização de Demanda (DFD) é o documento que fundamenta o plano de contratações 
anual, em que a área requisitante evidencia e detalha a necessidade de contratação.  

Adicionalmente, o art. 8º do Decreto nº 10.947, de 2022 e § 1º do art. 10 da Instrução Normativa 
SGD/ME n° 94, de 23 de dezembro de 2022, especificam as informações mínimas requeridas ao 
preenchimento do DFD no Sistema de Planejamento e Gerenciamento de Contratações (PGC), 
as quais serão detalhadas nos tópicos a seguir: 

PREENCHIMENTO DA ÁREA REQUISITANTE 
Unidade Requisitante/demandante: Secretaria Municipal de Saúde. 
Email: dpdeplanejamento@icloud.com                            Celular: (94) 991936359 
Data prevista para conclusão do processo: 
Descrição sucinta do objeto: Contratação de empresa(s) habilitada(s) para o fornecimento de 
combustível e derivados de petróleo. 
Tipo de Objeto. 
(   ) Serviço não continuado  
(   ) Serviço continuado SEM dedicação exclusiva de mão de obra  
(   ) Serviço continuado COM dedicação exclusiva de mão de obra  
(X) Aquisição/Compras – Material de consumo  
(   ) Aquisição/Compras - Material permanente 
Tipo de licitação sugerida: 
(   ) Pregão Eletrônico (   ) Concorrência 
(   ) Dispensa  (X) Inexigibilidade 
(   ) Dialogo Competitivo (   ) Leilão 
Observações: 
Critério de julgamento: 
(X) Menor Preço                                                          (  ) Maior desconto  
(  ) Maior Lance                                                   (  ) Maior retorno econômico 
(  ) Melhor técnica ou conteúdo artístico (  ) Técnica e preço 
Em caso de pregão ou Concorrência será Sistema de Registro de Preços:  
(X) Sim 
(  ) Não 
Item previsto no PAC 2024 (ano):   
(X) Sim 
(   ) Não  
Grau de prioridade da compra ou contratação: 
(   ) Baixa 
(X) Média   
(   ) Alta 
Critério de sustentabilidade:  
(   ) Sim (X) Não 
Devido natureza do objeto da contratação, verificou-se que não há critérios aplicáveis de 
sustentabilidade 
Demanda inédita na Administração? 
(   ) Sim  
(X) Não 
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Para a hipótese de repetição da demanda, o pedido/termo de referência foi/será elaborado com 
base na última versão analisada e aprovada pela autoridade superior investida. 
JUSTIFICATIVA:  

A frota da Secretaria de Saúde é composta por ambulâncias e veículos de apoio, que 

desempenham papéis críticos na garantia do acesso aos serviços de saúde. As principais 

demandas incluem: 

Transporte de Pacientes: A frota realiza deslocamentos diários de pacientes para 

tratamentos dentro e fora do município. Destinos frequentes incluem cidades como 

Redenção (144 km), Conceição do Araguaia (242 km) e Ourilândia do Norte (182 km), 

locais onde os munícipes recebem tratamentos especializados não disponíveis em 

Sapucaia. 

Atendimento Emergencial: Ambulâncias abastecidas e em funcionamento são 

imprescindíveis para responder prontamente às emergências e garantir o transporte 

seguro de pacientes em estado grave. 

Logística Interna: O transporte de profissionais de saúde, distribuição de medicamentos 

e insumos, e visitas domiciliares vinculadas a programas de saúde preventiva dependem 

diretamente da frota. 

O abastecimento ininterrupto dos veículos é essencial para assegurar a continuidade 

dos serviços prestados pelo Hospital Municipal, unidades Básicas de Saúde e 

programas de saúde pública. A interrupção no fornecimento impactaria o atendimento, 

especialmente nas áreas mais vulneráveis, comprometendo a saúde e a segurança da 

população. 

Materiais/Serviços: 
Item Und. Qnt. Descrição 
01 Litros 74.561 Gasolina Comum 
02 Litros 82.654 Óleo Diesel S10 
03 Litros 91.456 Óleo Diesel S500 
04 Balde 25   Óleo lubrificante 15w40 (galão de 20 litros) 
05 Balde 17 Graxa Litholaine (balde de 20kg)                                                                                             
06 Balde 11 Óleo Gl4 140 (galão de 20 litros) 
07 Balde 11 Óleo Gl4 90 (galão de 20 litros) 
08 Frasco 10 Óleo 15w40 (galão de 1 litro) 
09 Balde 12   Óleo lubrificante SAE 90 (galão de 20 litros) 
10 Balde 10 Óleo SAE 50 (galão de 20 litros) 
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11 Balde 19 Óleo hidráulico 68 (galão de 20 litros) 
12 Balde 14 Óleo 5W30 
13 Frasco 39 Fluido p/ Freios DOT 3 500 ml 
14 Frasco 39 Fluido p/ Freios DOT 4 500 ml 
15 Frasco 19 ATF hidráulico 1000 ml 
16 Balde 28 Arla 32 1/20 

 
Indicação de vinculação ou dependência com o objeto de outro documento de formalização de demanda. 
Indicação do(s) membro(s) da equipe de planejamento da contratação e responsável pela fiscalização. 
Responsável pela demanda: 
Nome: Wesdras Pereira Nunes  
CPF: 579.338.712-91  
Cargo/Função: Secretário Municipal de Saúde 

                                                                              25 de novembro de 2024, Sapucaia - PA.                                                       

 
 
 
 
 

Wesdras Pereira Nunes 
Secretário Municipal de Saúde 

Decreto nº 003/2021 

WESDRAS PEREIRA 
NUNES:579338712
91
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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA - DFD 

INTRODUÇÃO: De acordo com o Art. 12, Inciso VII da Lei 14.133 de 01 de abril de 2021 e com 
o inciso IV do art. 2º do Decreto nº 10.947, de 25 de janeiro de 2022, o Documento de 
Formalização de Demanda (DFD) é o documento que fundamenta o plano de contratações 
anual, em que a área requisitante evidencia e detalha a necessidade de contratação.  

Adicionalmente, o art. 8º do Decreto nº 10.947, de 2022 e § 1º do art. 10 da Instrução Normativa 
SGD/ME n° 94, de 23 de dezembro de 2022, especificam as informações mínimas requeridas ao 
preenchimento do DFD no Sistema de Planejamento e Gerenciamento de Contratações (PGC), 
as quais serão detalhadas nos tópicos a seguir: 

PREENCHIMENTO DA ÁREA REQUISITANTE 
Unidade Requisitante/demandante: Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Disposto e 
turismo. 
Email: dpdeplanejamento@icloud.com                      Celular: (94) 991936359 
Data prevista para conclusão do processo: 
Descrição sucinta do objeto: Contratação de empresa(s) habilitada(s) para o fornecimento de 
combustível e derivados de petróleo. 
Tipo de Objeto. 
(   ) Serviço não continuado  
(   ) Serviço continuado SEM dedicação exclusiva de mão de obra  
(   ) Serviço continuado COM dedicação exclusiva de mão de obra  
(X) Aquisição/Compras – Material de consumo  
(   ) Aquisição/Compras - Material permanente 
Tipo de licitação sugerida: 
(   ) Pregão Eletrônico (   ) Concorrência 
(   ) Dispensa  (X) Inexigibilidade 
(   ) Dialogo Competitivo (   ) Leilão 
Observações: 
Critério de julgamento: 
(X) Menor Preço                                                      (  ) Maior desconto  
(  ) Maior Lance                                                  (  ) Maior retorno econômico 
(  ) Melhor técnica ou conteúdo artístico     (  ) Técnica e preço 
Em caso de pregão ou Concorrência será Sistema de Registro de Preços:  
(X) Sim 
(  ) Não 
Item previsto no PAC 2024 (ano):   
(X) Sim 
(   ) Não  
Grau de prioridade da compra ou contratação: 
(   ) Baixa 
(X) Média   
(   ) Alta 
Critério de sustentabilidade:  
(   ) Sim (X) Não 
Devido natureza do objeto da contratação, verificou-se que não há critérios aplicáveis de 
sustentabilidade 
Demanda inédita na Administração? 

MUNICIPIO DE 
SAPUCAIA:01
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(   ) Sim  
(X) Não 
Para a hipótese de repetição da demanda, o pedido/termo de referência foi/será elaborado com 
base na última versão analisada e aprovada pela autoridade superior investida. 
JUSTIFICATIVA:  

A Secretaria de Educação possui uma ampla e diversificada frota de veículos composta por 

ônibus escolares, camionetes e carros de pequeno porte. Essa frota desempenha funções 

estratégicas para o atendimento às demandas educacionais, tanto na zona rural quanto urbana, 

e inclui:  

Transporte Escolar: O deslocamento diário dos estudantes, especialmente aqueles que 

residem em áreas rurais e de difícil acesso, é garantido pelos ônibus escolares. Esses 

trajetos são fundamentais para assegurar o direito à educação, oferecendo segurança, 

pontualidade e eficiência no transporte de alunos para as escolas municipais, muitas 

vezes em distâncias significativas, até mesmo em regiões limítrofes com outros 

municípios.  

Logística de Suporte: A frota também é utilizada para realizar entregas de merenda 

escolar, transporte de mobiliário e materiais pedagógicos, e execução de ações 

administrativas, como supervisões escolares e vistorias de imóveis próprios ou locados 

para fins educacionais.  

Atividades Pedagógicas: O deslocamento de equipes técnicas e pedagógicas para 

visitas programadas a programas, projetos e eventos educacionais é essencial para a 

melhoria da qualidade do ensino. 

O abastecimento regular da frota é crucial para a continuidade dessas atividades, 

garantindo eficiência logística e o cumprimento das obrigações educacionais. A falta de 

combustíveis impactaria diretamente a frequência escolar, a logística de distribuição de 

insumos e o acompanhamento pedagógico, prejudicando a oferta de um ensino de 

qualidade. 

Materiais/serviços: 
Item Und. Qnt. Descrição 
01 Litros 34.561 Gasolina Comum 

02 Litros 35.421 Óleo Diesel S10 

03 Litros 55.632 Óleo Diesel S500 

04 Balde 12   Óleo lubrificante 15w40 (galão de 20 litros) 

05 Balde 15 Graxa Litholaine (balde de 20kg)                                                                                                                            
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06 Balde 16 Óleo Gl4 140 (galão de 20 litros) 

07 Balde 16 Óleo Gl4 90 (galão de 20 litros) 

08 Frasco 16 Óleo 15w40 (galão de 1 litro) 

09 Balde 12   Óleo lubrificante SAE 90 (galão de 20 litros) 

10 Balde 10 Óleo SAE 50 (galão de 20 litros) 

11 Balde 16 Óleo hidráulico 68 (galão de 20 litros) 

12 Balde 10 Óleo 5W30 

13 Frasco 12 Fluido p/ Freios DOT 3 500 ml 

14 Frasco 12 Fluido p/ Freios DOT 4 500 ml 

15 Frasco 12 ATF hidráulico 1000 ml 
Indicação de vinculação ou dependência com o objeto de outro documento de formalização de 
demanda. 
Indicação do(s) membro(s) da equipe de planejamento da contratação e responsável pela 
fiscalização. 
Responsável pela demanda: 
Nome: Rones Fernandes  de Minas 
CPF: 025.712.236-23 
Cargo/Função: Secretário Municipal de Educação 
 

                                                                              26 de novembro de 2024, Sapucaia - PA.                                                       

 
 
 
 

Rones Fernandes de Minas 
Decreto. Nº. 002/2021 - GP 

Secretário Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Turismo 
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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA - DFD 

INTRODUÇÃO: De acordo com o Art. 12, Inciso VII da Lei 14.133 de 01 de abril de 2021 e com 
o inciso IV do art. 2º do Decreto nº 10.947, de 25 de janeiro de 2022, o Documento de 
Formalização de Demanda (DFD) é o documento que fundamenta o plano de contratações 
anual, em que a área requisitante evidencia e detalha a necessidade de contratação.  

Adicionalmente, o art. 8º do Decreto nº 10.947, de 2022 e § 1º do art. 10 da Instrução Normativa 
SGD/ME n° 94, de 23 de dezembro de 2022, especificam as informações mínimas requeridas ao 
preenchimento do DFD no Sistema de Planejamento e Gerenciamento de Contratações (PGC), 
as quais serão detalhadas nos tópicos a seguir: 

PREENCHIMENTO DA ÁREA REQUISITANTE 
Unidade Requisitante/demandante: Secretária Municipal de Assistência Social. 
Email: dpdeplanejamento@icloud.com                      Celular: (94) 991936359 
Data prevista para conclusão do processo: 
Descrição sucinta do objeto: Contratação de empresa(s) habilitada(s) para o fornecimento de 
combustível e derivados de petróleo. 
Tipo de Objeto. 
(   ) Serviço não continuado  
(   ) Serviço continuado SEM dedicação exclusiva de mão de obra  
(   ) Serviço continuado COM dedicação exclusiva de mão de obra  
(X) Aquisição/Compras – Material de consumo  
(   ) Aquisição/Compras - Material permanente 
Tipo de licitação sugerida: 
(   ) Pregão Eletrônico (   ) Concorrência 
(   ) Dispensa  (X) Inexigibilidade 
(   ) Dialogo Competitivo (   ) Leilão 
Observações: 
Critério de julgamento: 
(X) Menor Preço                                                      (  ) Maior desconto  
(  ) Maior Lance                                                  (  ) Maior retorno econômico 
(  ) Melhor técnica ou conteúdo artístico     (  ) Técnica e preço 
Em caso de pregão ou Concorrência será Sistema de Registro de Preços:  
(X) Sim 
(  ) Não 
Item previsto no PAC 2024 (ano):   
(X) Sim 
(   ) Não  
Grau de prioridade da compra ou contratação: 
(   ) Baixa 
(X) Média   
(   ) Alta 
Critério de sustentabilidade:  
(   ) Sim (X) Não 
Devido natureza do objeto da contratação, verificou-se que não há critérios aplicáveis de 
sustentabilidade 
Demanda inédita na Administração? 

MUNICIPIO DE 
SAPUCAIA:016
17317000134
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(   ) Sim  
(X) Não 
Para a hipótese de repetição da demanda, o pedido/termo de referência foi/será elaborado com 
base na última versão analisada e aprovada pela autoridade superior investida. 
JUSTIFICATIVA:  

O Fundo Municipal de Assistência Social utiliza sua frota para assegurar a execução dos 

serviços socioassistenciais voltados a indivíduos e famílias em situação de vulnerabilidade. As 

demandas incluem: 

Transporte de Equipes Técnicas: Realização de atendimentos domiciliares, visitas 

técnicas e acompanhamento de beneficiários dos programas sociais. 

Distribuição de Benefícios Eventuais: Logística de entrega de cestas básicas, 

materiais emergenciais e outros auxílios previstos nas políticas de assistência social. 

Apoio aos Centros de Referência: Garantia do funcionamento de unidades como os 

CRAS, que oferecem serviços de proteção básica e especial à população. 

O abastecimento contínuo é fundamental para garantir que as ações de assistência 

social cheguem às comunidades mais vulneráveis, mantendo o compromisso com a 

inclusão social e a redução das desigualdades. 

Materiais/serviços: 
Item Und. Qnt. Descrição 
01 Litros 37.896 Gasolina Comum 
02 Litros 22.697 Óleo Diesel S10 
03 Litros 24.569 Óleo Diesel S500 

04 Balde 25   Óleo lubrificante 15w40 (galão de 20 litros) 

05 Balde 15 Graxa Litholaine (balde de 20kg)                                                                                                              
06 Balde 16 Óleo Gl4 140 (galão de 20 litros) 
07 Balde 16 Óleo Gl4 90 (galão de 20 litros) 
08 Frasco 16 Óleo 15w40 (galão de 1 litro) 
09 Balde 25   Óleo lubrificante SAE 90 (galão de 20 litros) 
10 Balde 10 Óleo SAE 50 (galão de 20 litros) 
11 Balde 16 Óleo hidráulico 68 (galão de 20 litros) 
12 Balde 10 Óleo 5W30 
13 Frasco 30 Fluido p/ Freios DOT 3 500 ml 
14 Frasco 30 Fluido p/ Freios DOT 4 500 ml 
15 Frasco 20 ATF hidráulico 1000 ml 

Indicação de vinculação ou dependência com o objeto de outro documento de formalização de 
demanda. 
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Indicação do(s) membro(s) da equipe de planejamento da contratação e responsável pela 
fiscalização. 
Responsável pela demanda: 
Nome: Katiane Fernandes de Lima 
CPF: 800.988.602-59 
Cargo/Função: Secretaria Municipal de Assistência Social  

                                                                                                     Sapucaia - PA, 21 de novembro de 2024. 

 

 

Katiane Fernandes de Lima 
Decreto. Nº. 056/2023 

Secretária Municipal de Assistência Social 
 

 

KATIANE FERNANDES 
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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA - DFD 

INTRODUÇÃO: De acordo com o Art. 12, Inciso VII da Lei 14.133 de 01 de abril de 2021 e com 
o inciso IV do art. 2º do Decreto nº 10.947, de 25 de janeiro de 2022, o Documento de 
Formalização de Demanda (DFD) é o documento que fundamenta o plano de contratações 
anual, em que a área requisitante evidencia e detalha a necessidade de contratação.  

Adicionalmente, o art. 8º do Decreto nº 10.947, de 2022 e § 1º do art. 10 da Instrução Normativa 
SGD/ME n° 94, de 23 de dezembro de 2022, especificam as informações mínimas requeridas ao 
preenchimento do DFD no Sistema de Planejamento e Gerenciamento de Contratações (PGC), 
as quais serão detalhadas nos tópicos a seguir: 

PREENCHIMENTO DA ÁREA REQUISITANTE 
Unidade Requisitante/demandante: Fundo Municipal Para Gestão Da Movimentação Dos 
Recursos Do FUNDEB. 
Email: dpdeplanejamento@icloud.com                      Celular: (94) 991936359 
Data prevista para conclusão do processo: 
Descrição sucinta do objeto: Contratação de empresa(s) habilitada(s) para o fornecimento de 
combustível e derivados de petróleo. 
Tipo de Objeto. 
(   ) Serviço não continuado  
(   ) Serviço continuado SEM dedicação exclusiva de mão de obra  
(   ) Serviço continuado COM dedicação exclusiva de mão de obra  
(X) Aquisição/Compras – Material de consumo  
(   ) Aquisição/Compras - Material permanente 
Tipo de licitação sugerida: 
(   ) Pregão Eletrônico (   ) Concorrência 
(   ) Dispensa  (X) Inexigibilidade 
(   ) Dialogo Competitivo (   ) Leilão 
Observações: 
Critério de julgamento: 
(X) Menor Preço                                                      (  ) Maior desconto  
(  ) Maior Lance                                                  (  ) Maior retorno econômico 
(  ) Melhor técnica ou conteúdo artístico     (  ) Técnica e preço 
Em caso de pregão ou Concorrência será Sistema de Registro de Preços:  
(X) Sim 
(  ) Não 
Item previsto no PAC 2024 (ano):   
(X) Sim 
(   ) Não  
Grau de prioridade da compra ou contratação: 
(   ) Baixa 
(X) Média   
(   ) Alta 
Critério de sustentabilidade:  
(   ) Sim (X) Não 
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Devido natureza do objeto da contratação, verificou-se que não há critérios aplicáveis de 
sustentabilidade 
Demanda inédita na Administração? 
(   ) Sim  
(X) Não 
Para a hipótese de repetição da demanda, o pedido/termo de referência foi/será elaborado com 
base na última versão analisada e aprovada pela autoridade superior investida. 
JUSTIFICATIVA:  

A Secretaria de Educação possui uma ampla e diversificada frota de veículos composta por 

ônibus escolares, camionetes e carros de pequeno porte. Essa frota desempenha funções 

estratégicas para o atendimento às demandas educacionais, tanto na zona rural quanto urbana, 

e inclui:  

Transporte Escolar: O deslocamento diário dos estudantes, especialmente aqueles que 

residem em áreas rurais e de difícil acesso, é garantido pelos ônibus escolares. Esses 

trajetos são fundamentais para assegurar o direito à educação, oferecendo segurança, 

pontualidade e eficiência no transporte de alunos para as escolas municipais, muitas 

vezes em distâncias significativas, até mesmo em regiões limítrofes com outros 

municípios.  

Logística de Suporte: A frota também é utilizada para realizar entregas de merenda 

escolar, transporte de mobiliário e materiais pedagógicos, e execução de ações 

administrativas, como supervisões escolares e vistorias de imóveis próprios ou locados 

para fins educacionais.  

Atividades Pedagógicas: O deslocamento de equipes técnicas e pedagógicas para 

visitas programadas a programas, projetos e eventos educacionais é essencial para a 

melhoria da qualidade do ensino. 

O abastecimento regular da frota é crucial para a continuidade dessas atividades, 

garantindo eficiência logística e o cumprimento das obrigações educacionais. A falta de 

combustíveis impactaria diretamente a frequência escolar, a logística de distribuição de 

insumos e o acompanhamento pedagógico, prejudicando a oferta de um ensino de 

qualidade. 

Materiais/serviços: 
Item Und. Qnt. Descrição 
01 Litros 42.157 Gasolina Comum 
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02 Litros 74.369 Óleo Diesel S10 

03 Litros 72.546 Óleo Diesel S500 

04 Balde 25   Óleo lubrificante 15w40 (galão de 20 litros) 

05 Balde 15 Graxa Litholaine (balde de 20kg)                                                                                                                            

06 Balde 16 Óleo Gl4 140 (galão de 20 litros) 

07 Balde 16 Óleo Gl4 90 (galão de 20 litros) 

08 Frasco 16 Óleo 15w40 (galão de 1 litro) 

09 Balde 25   Óleo lubrificante SAE 90 (galão de 20 litros) 

10 Balde 10 Óleo SAE 50 (galão de 20 litros) 

11 Balde 16 Óleo hidráulico 68 (galão de 20 litros) 

12 Balde 10 Óleo 5W30 

13 Frasco 30 Fluido p/ Freios DOT 3 500 ml 

14 Frasco 30 Fluido p/ Freios DOT 4 500 ml 

15 Frasco 20 ATF hidráulico 1000 ml 

16 Balde 12 Arla 32 1/20 
Indicação de vinculação ou dependência com o objeto de outro documento de formalização de 
demanda. 
Indicação do(s) membro(s) da equipe de planejamento da contratação e responsável pela 
fiscalização. 
Responsável pela demanda: 
Nome: Rones Fernandes de Minas 
CPF: 025.712.236-23 
Cargo/Função: Secretário Municipal de Educação 
 

                                                                              26 de novembro de 2024, Sapucaia - PA.                                                       

 
 
 
 

Rones Fernandes de Minas 
Decreto. Nº. 002/2021 - GP 

Secretário Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Turismo 
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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA - DFD 

INTRODUÇÃO: De acordo com o Art. 12, Inciso VII da Lei 14.133 de 01 de abril de 2021 e com 
o inciso IV do art. 2º do Decreto nº 10.947, de 25 de janeiro de 2022, o Documento de 
Formalização de Demanda (DFD) é o documento que fundamenta o plano de contratações 
anual, em que a área requisitante evidencia e detalha a necessidade de contratação.  

Adicionalmente, o art. 8º do Decreto nº 10.947, de 2022 e § 1º do art. 10 da Instrução Normativa 
SGD/ME n° 94, de 23 de dezembro de 2022, especificam as informações mínimas requeridas ao 
preenchimento do DFD no Sistema de Planejamento e Gerenciamento de Contratações (PGC), 
as quais serão detalhadas nos tópicos a seguir: 

PREENCHIMENTO DA ÁREA REQUISITANTE 
Unidade Requisitante/demandante: Secretaria Municipal de Meio Ambiente. 
Email: dpdeplanejamento@icloud.com                            Celular: (94) 991936359 
Data prevista para conclusão do processo: 
Descrição sucinta do objeto: Contratação de empresa(s) habilitada(s) para o fornecimento de 
combustível e derivados de petróleo. 
Tipo de Objeto. 
(   ) Serviço não continuado  
(   ) Serviço continuado SEM dedicação exclusiva de mão de obra  
(   ) Serviço continuado COM dedicação exclusiva de mão de obra  
(X) Aquisição/Compras – Material de consumo  
(   ) Aquisição/Compras - Material permanente 
Tipo de licitação sugerida: 
(   ) Pregão Eletrônico (   ) Concorrência 
(   ) Dispensa  (X) Inexigibilidade 
(   ) Dialogo Competitivo (   ) Leilão 
Observações: 
Critério de julgamento: 
(X) Menor Preço                                                          (  ) Maior desconto  
(  ) Maior Lance                                                   (  ) Maior retorno econômico 
(  ) Melhor técnica ou conteúdo artístico (  ) Técnica e preço 
Em caso de pregão ou Concorrência será Sistema de Registro de Preços:  
(X) Sim 
(  ) Não 
Item previsto no PAC 2024 (ano):   
(X) Sim 
(   ) Não  
Grau de prioridade da compra ou contratação: 
(   ) Baixa 
(X) Média   
(   ) Alta 
Critério de sustentabilidade:  
(   ) Sim (X) Não 
Devido natureza do objeto da contratação, verificou-se que não há critérios aplicáveis de 
sustentabilidade 
Demanda inédita na Administração? 
(   ) Sim  
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(X) Não 
Para a hipótese de repetição da demanda, o pedido/termo de referência foi/será elaborado com 
base na última versão analisada e aprovada pela autoridade superior investida. 
JUSTIFICATIVA:  

Além das suas responsabilidades tradicionais, o Fundo Municipal de Meio Ambiente é 
responsável pela limpeza urbana do município, incluindo: 

Gestão de Resíduos Sólidos: Coleta, transporte e destinação adequada dos resíduos 
sólidos urbanos, fundamentais para a preservação ambiental e a saúde pública. 
Manutenção da Limpeza Pública: Serviços contínuos de limpeza e conservação de 
espaços urbanos, essenciais para garantir qualidade de vida aos município. 
Educação Ambiental: Implementação de programas de conscientização e ações 
práticas voltadas à sustentabilidade e ao manejo adequado dos recursos naturais. 
A falta de abastecimento comprometeria a execução dessas ações, prejudicando 
diretamente o ambiente urbano e aumentando os riscos à saúde da população. 

Materiais/Serviços: 
Item Und. Qnt. Descrição 
01 Litros 24.569 Gasolina Comum 
02 Litros 19.546 Óleo Diesel S10 
03 Litros 29.564 Óleo Diesel S500 
04 Balde 25   Óleo lubrificante 15w40 (galão de 20 litros) 
05 Balde 15 Graxa Litholaine (balde de 20kg)                                                                                                                            
06 Balde 16 Óleo Gl4 140 (galão de 20 litros) 
07 Balde 16 Óleo Gl4 90 (galão de 20 litros) 
08 Frasco 16 Óleo 15w40 (galão de 1 litro) 
09 Balde 25   Óleo lubrificante SAE 90 (galão de 20 litros) 
10 Balde 10 Óleo SAE 50 (galão de 20 litros) 
11 Balde 16 Óleo hidráulico 68 (galão de 20 litros) 
12 Balde 10 Óleo 5W30 
13 Frasco 25 Fluido p/ Freios DOT 3 500 ml 
14 Frasco 30 Fluido p/ Freios DOT 4 500 ml 
15 Frasco 20 ATF hidráulico 1000 ml 
16 Balde 20 Arla 32 1/20 

Indicação de vinculação ou dependência com o objeto de outro documento de formalização de 
demanda. 
Indicação do(s) membro(s) da equipe de planejamento da contratação e responsável pela 
fiscalização. 
Responsável pela demanda: 
Nome: Elmar Figueiredo da Fonseca     
Cargo/Função: Secretário Municipal de Ambiente 
                                                                                                     Sapucaia - PA, 19 de novembro de 2024. 

 

 

Elmar Figueiredo da Fonseca 
Secretário Municipal de Meio Ambiente 

Decreto nº 009/2021 
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